Ministério do Desenvolvimento Agrário

GABINETE DO MINISTRO

<!ID853357-0>PORTARIA CONJUNTA Nº 13, DE 22 DE AGOSTO DE 2005

O - INCRA, no uso de suas respectivas atribuições;

Considerando os termos do Capítulo 10 do Manual de Crédito Rural - MCR, que dispõe sobre o regulamento e as condições estabelecidas para as operações de crédito de investimento e custeio

ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf;

Considerando a necessidade de assegurar qualidade aos projetos produtivos para o fim de promover o desenvolvimento econômico das famílias assentadas;

Considerando a necessidade de melhorar a gestão promovendo a articulação entre as políticas públicas do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA e destas com as políticas de garantia de comercialização e de segurança alimentar junto às famílias assentadas;

Considerando a necessidade de simplificar o fluxo operacional na execução das operações de crédito rural no âmbito do Pronaf Grupos "A" e "A/C", para que as famílias beneficiárias recebam na época oportuna os recursos;

Considerando o objetivo de conceder crédito produtivo a todas as famílias beneficiárias que atendem os critérios definidos nos instrumentos normativos;

Considerando a necessidade de congregar as políticas públicas nos âmbitos, municipal, territorial, estadual e nacional;

Considerando a responsabilidade da gestão, monitoramento e controle da execução dos recursos públicos; resolvem:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA, o Grupo Nacional de Articulação da Política Agrícola para a Reforma Agrária - GARA, constituído por um representante

do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, que o coordenará; um representante da Secretaria da Agricultura Familiar - SAF; um representante da Secretaria de Reordenamento

Agrário - SRA, um representante da Secretaria de Desenvolvimento Territorial - SDT, e um representante indicado pela Companhia Nacional de Abastecimento - Conab.

§ 1º O GARA poderá convidar um representante indicado pela CONAB para contribuir com a política e instrumentos do Programa de Aquisição de alimentos - PAA.

§ 2º As entidades terão o prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação desta Portaria, para nomear seus representantes, titular e suplente.

Art. 2º O GARA terá as seguintes atribuições:

I - formular normativos para regulamentação da operacionalização da execução do crédito, das ações de assistência técnica no âmbito do Pronaf Grupos "A" e "A/C" e, da garantia de comercialização

no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, da Conab;

II - orientar a elaboração de projetos de recuperação de assentamentos contemplando a garantia de assistência técnica e extensão rural, o zoneamento agrícola, o Seguro da Agricultura Familiar

e a garantia de comercialização pelo PAA da Conab;

III - sugerir critérios para a distribuição dos recursos, com base nas planilhas de "Demanda Qualificada por Crédito" recebidas, respeitados os limites dos orçamentos das fontes dos recursos;

IV - propor, para autorização pelas direções da SAF, SRA e INCRA, os valores dos recursos a serem destinados aos financiamentos do Grupo "A" do PRONAF para aplicação no ano civil subseqüente em cada Unidade da Federação, por fonte e agente financeiro;

V - assegurar a instituição, a consolidação, a capacitação e assessoramento permanentemente aos Grupos Estaduais de Execução da Política Agrícola para a Reforma Agrária - GERA;

VI - analisar, excluir e/ou incluir ações na programação e competências dos Grupos Estaduais de Execução da Política Agrícola para a Reforma Agrária - GERA;

VII - receber, analisar e emitir parecer sobre recursos apresentados em função das disposições desta Portaria;

VIII - dirimir os casos omissos e as dúvidas suscitadas nesta Portaria, mediante entendimento com as organizações representativas, em âmbito nacional, dos beneficiários;

IX - avaliar o desempenho do programa e propor melhoramentos.

Art. 3º O GERA será composto pelo Delegado Federal do Desenvolvimento Agrário, que o coordenará, um representante indicado pelo Superintendente de cada Superintendência Regional do INCRA, o representante do Programa Nacional de Crédito Fundiário na Unidade da Federação, o representante da SDT, e terá as atribuições e competências definidas no Manual da Política Agrícola para a Reforma Agrária, referido no art. 4º desta Portaria.

Parágrafo único. O GERA poderá convidar um representante indicado pela CONAB para contribuir com a política e instrumentos do PAA.

Art. 4º Instituir o anexo Manual da Política Agrícola para a Reforma Agrária.

Art. 5º Os casos omissos e as dúvidas suscitadas no Manual de que trata o art 4º serão dirimidos pelo GERA ou GARA, mediante entendimento com as organizações representativas, em âmbito estadual

ou nacional, dos beneficiários.

Art. 6º Fica autorizada a Secretaria da Agricultura Familiar - SAF, para, em conjunto com a SRA e o INCRA, definir a forma de prestação da Assistência Técnica e Extensão Rural, de seu pagamento,

monitoria e avaliação.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se a Portaria Conjunta SAF/SRA/INCRA nº 43, de 27 de julho de 2004, e a Portaria Conjunta SAF/SRA/INCRA nº 44, de 17 de agosto de 2004, publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2004 e 19 de agosto de 2004, Seção 1.
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ATES - Assessoria Técnica, Social e Ambiental à Reforma Agrária

CEDRS – Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável

CONAB – Companhia Nacional de Abastecimento

CTCR – Câmara Técnica de Crédito Rural

DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf

ESTUDO AGROEDAFOCLIMÁTICO – Estudo básico contendo capacidade de uso dos solos, climatologia, mercado potencial e em função destes, as explorações mais indicadas

FCO – Fundo Constitucional de Financiamento  da Região Centro Oeste  

FNE - Fundo Constitucional de Financiamento da Região Nordeste

FNO - Fundo Constitucional de Financiamento da Região Norte

GARA - Grupo Nacional de Articulação da Política Agrícola para a Reforma Agrária

GERA -  Grupo Estadual de Execução da Política Agrícola para a Reforma Agrária

INCRA – Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

MCR – Manual de Crédito Rural do Banco Central

MDA – Ministério do Desenvolvimento Agrário

OGU – Orçamento Geral da União

PDA – Projeto de Desenvolvimento do Assentamento

PDS - Projeto de Desenvolvimento Simplificado do Assentamento

PRA – Projeto de Recuperação do Assentamento

SAF – Secretaria da Agricultura Familiar

SDT – Secretaria de Desenvolvimento Territorial

SRA – Secretaria de Reordenamento Agrário

SR-INCRA – Superintendência Regional do Incra

STN – Secretaria do Tesouro Nacional

TN – Tesouro Nacional

UA – Unidade Estadual de Articulação do Pronaf

UTE – Unidade Técnica Estadual do Crédito Fundiário

UTR - Unidade Técnica Regional do Crédito Fundiário

CAPÍTULO I

A Gestão

1. Grupo Nacional de Articulação da Política Agrícola para a Reforma Agrária - GARA

São atribuições e competências do GARA composto por INCRA, SAF, SRA, SDT e Conab:

a) - formular normativos para regulamentação da articulação e operacionalização das políticas do crédito e da garantia de comercialização e das ações de assistência técnica e extensão rural, na âmbito da Rreforma Agrária:


I - a política de crédito compreende todas as linhas de crédito no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf, dirigidas para a Reforma Agrária, quais sejam: Pronaf Grupo “A” para estruturação inicial da parcela; Pronaf  Grupo “A” para recuperação das unidades familiares; Pronaf Semi-árido; Pronaf Jovem; Pronaf Mulher; Pronaf Floresta; Pronaf Agroindústria e custeio Pronaf A/C;


II - as ações de assistência técnica e extensão rural compreendem todas as ações de ATER e ATES que contribuam para a viabilização técnica dos projetos e suas explorações, a organização e a viabilização econômica e social das famílias, dos assentamentos e da própria Reforma Agrária;


III - a política de garantia de comercialização compreende o Programa de Aquisição de Alimentos – PAA, do Ministério do Desenvolvimento Social – MDS, executado pela Conab.

b) – analisar periodicamente o desempenho da execução das ações de assistência técnica e extensão rural e das políticas de crédito e garantia de comercialização para os beneficiários da Reforma Agrária e propor melhoramentos;

c) - orientar a elaboração de projetos de recuperação de assentamentos contemplando a garantia de assistência técnica e extensão rural, o zoneamento agrícola, o Seguro da Agricultura Familiar e a garantia de comercialização pelo PAA, executado pela Conab;

d) - definir critérios para a distribuição dos recursos, com base nas planilhas de “Demanda Qualificada por Crédito” recebidas, respeitados os limites dos orçamentos das fontes dos recursos;

e) – propor, para deliberação pelas direções da SAF, SRA e INCRA, os valores dos recursos a serem destinados aos financiamentos do Grupo “A” do PRONAF para aplicação no ano civil  subseqüente em cada Unidade da Federação, por fonte e agente financeiro;

f) – capacitar e assessorar permanentemente os Grupos Estaduais de Execução da Política Agrícola para a Reforma Agrária - GERA;

g) - analisar, excluir e/ou incluir ações na programação e competências dos Grupos Estaduais de Gestão e Articulação da Política Agrícola para a Reforma Agrária - GERA;

h) - receber, analisar e emitir parecer sobre recursos apresentados em função das disposições desta Portaria;

i) - dirimir os casos omissos e as dúvidas suscitadas nesta Portaria, mediante entendimento com as organizações representativas em âmbito nacional, dos beneficiários.

A SAF, em conjunto com a SRA e o INCRA, depois de analisada e aprovada a proposta do GARA, conforme item 1. d), definirão e informarão até o dia 30 (trinta) de novembro de cada ano, ao GERA com cópia ao CEDRS, e aos agentes financeiros operadores do Programa, o volume de recursos financeiros destinados aos financiamentos do Grupo “A” do PRONAF para aplicação no ano civil subseqüente, por fonte e agente financeiro, respeitados os limites definidos pelos Fundos Constitucionais de Financiamento Regional e pelo Orçamento Geral da União.

A SAF em conjunto com a SRA e o INCRA fornecerão periodicamente ao GERA, relatório de avaliação de desempenho das entidades de assistência técnica e extensão rural compreendidos, ATER e ATES. 

2. Grupo Estadual de Execução da Política Agrícola para a Reforma Agrária - GERA

2.1. São atribuições do GERA:

a) - monitorar a operacionalização do crédito e das ações de assistência técnica e extensão rural, garantindo a execução em tempo hábil de todas as tarefas de competência da SR-INCRA, da UTE, da assistência técnica e extensão rural, dos beneficiários e dos agentes financeiros;

b) - definir a Demanda Potencial por crédito nos Grupos “A” e “A/C”, organizá-la em planilha no modelo fornecido pelo GARA e encaminhá-la ao INCRA-sede, até o dia 15 de novembro de cada ano;

c) - definir a Demanda Qualificada por crédito no Grupo “A” para o ano civil subsequente, organizá-la em planilha no modelo fornecido pelo GARA e encaminhá-la ao INCRA-BSB  até o dia 15 de novembro de cada ano anterior ao da aplicação dos créditos; 

d) - enviar as planilhas referidas nos itens b) e c) acima, por meio eletrônico para a SAF, SRA e INCRA;

e) – definir os limites dos recursos autorizados pela SAF/SRA/INCRA, para concessão aos assentados da Reforma Agrária e, às famílias beneficiadas pelo Programa Nacional de Crédito Fundiário; 

f) - avaliar o desempenho e propor melhoramentos no programa;

g) - monitorar a execução em tempo hábil das ações de competência de cada componente do GERA ou, em caso negativo identificar as razões, propondo os ajustes e correções, agilizando o processo;

h) – definir ainda no mês de dezembro de cada ano, junto com os agentes financeiros, o cronograma de execução da política agrícola para a reforma agrária, no ano civil subsequente;

i) – Orientar a ATER e ATES na definição e elaboração das propostas nos projetos técnicos de investimento e nas propostas de custeio, de forma que:


I – os preços orçados sejam compatíveis com aqueles praticados pelo mercado local/regional;


II – seja observado o zoneamento agroclimático para as Regiões Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste. Na Região Norte, devido a ausência de zoneamento, e nas Unidades da Federação onde alguma cultura tradicional ainda não esteja zoneada, deverá ser utilizada como padrão, as culturas já praticadas na região, cujo desempenho seja conhecido ;


III – os créditos de investimento estejam restritos à cobertura de itens diretamente relacionados com a atividade produtiva ou de serviços destinados a promover o aumento da produtividade e da renda do agricultor, conforme previsto no MCR 10.5;


IV – apresente registros quanto à viabilidade técnica, econômica, social e ambientel e esteja em conformidade com o PDA ou do Estudo Agroedafoclimático ou do Projeto de Financiamento Fundiário.

2.2.  São atribuições e competências dos membros do GERA:

2.2.1. Delegacia Federal do Desenvolvimento Agrário:

a) - coordenar o GERA;

b) - monitorar a execução em tempo hábil das ações de competência de cada componente do GERA; 

c) - participar das reuniões do CEDRS e Câmaras Técnicas, sempre que convidado, informando sobre as ações realizadas e, contribuindo nas ações e discussões do CEDRS;

d) – apurar as denúncias de irregularidades na condução dos projetos e das ações de assistência técnica e adotar as providências cabíveis junto ao Ministério Público Federal, após a elevação do assunto ao CEDRS, SR- INCRA ou UTE do Crédito Fundiário.

2.2.2.  Superintendência Regional do INCRA:

a)- fornecer ao GERA, a Demanda Qualificada e a Demanda Potencial;

b)- emitir as Declarações de Aptidão ao PRONAF - DAP, em conformidade com as condições, critérios e procedimentos definidos pelo MDA, observados cumulativamente os seguintes critérios:


I – se o beneficiário consta na Demanda Qualificada por crédito;


II - o limite de recursos disponibilizados e informados pela  SAF, SRA e INCRA, para o período;


III - a existência de serviço de assistência técnica e extensão rural com capacidade operacional e qualidade suficiente para assegurar o desenvolvimento sustentado dos empreendimentos familiares e a correta aplicação dos financiamentos;


IV – se os beneficiários potenciais trabalham diretamente na exploração do imóvel, residem na propriedade ou em agrovila do assentamento; 


V - o cumprimento da legislação ambiental;


VI - apresentação do PDA, PRA ou PDS ou, na falta destes, de pelo menos um estudo básico de viabilidade agroedafoclimática;


VII – se o nível de organização das famílias é adequado ao projeto produtivo que está sendo proposto.

c)- verificar, junto aos agentes financeiros operadores do Programa, a existência ou não de operações anteriores realizadas ao amparo do Procera ou PRONAF, bem como os respectivos somatórios dos valores contratados, para cada família assentada;

d)- acompanhar e supervisionar a efetiva aplicação dos créditos;

e)- cumprir e fazer cumprir as Normas Operacionais e a Legislação, que regem o Programa;

f)- coordenar, supervisionar, acompanhar, orientar e tomar as medidas necessárias para o bom desempenho do Programa na sua área de abrangência;

g)- implantar documento de controle gerencial do andamento dos Programas;

h)- fiscalizar a implantação do crédito e dos serviços de assistência técnica, através de amostragem;

i)- avaliar permanentemente o Programa, sugerindo medidas para melhorar seu desempenho;

j)- monitorar a ATES;

k)- enviar ofícios, à entidade de assistência técnica autorizando a elaboração dos projetos técnicos de crédito rural, e ao agente financeiro autorizando o recebimento dos projetos técnicos de crédito rural e, se for o caso, a contratação das operações;

l) - apurar as denúncias  de irregularidades na aplicação dos créditos e ações de assistência técnica, subsidiariamente e/ou em conjunto com o Delegado Federal do Desenvolvimento Agrário;

m) – coordenar a escolha da entidade de assistência técnica pelos beneficiários dentre as cadastradas no CEDRS, ou das entidades conveniadas pelo INCRA para prestação de ATES;

n) – orientar os assentados no sentido de que a escolha da entidade de assistência técnica e a escolha das atividades e itens que compõe o projeto técnico devem ser comprovadas por ata de assembléia, realizada com a comunidade no Projeto a ser beneficiado. A ata será parte integrante do projeto técnico a ser entregue ao agente financeiro. 

2.2.3. Representante do Programa Nacional de Crédito Fundiário na Unidade da Federação:

a)- fornecer ao GERA, a Demanda Qualificada e a Demanda Potencial;

b)- assegurar a emissão das Declarações de Aptidão ao PRONAF - DAP, pela UTE ou UTR, em conformidade com as condições, critérios e procedimentos definidos pelo MDA;

c)- cumprir e fazer cumprir as Normas Operacionais e a legislação que regem o Programa;

d)- acompanhar e orientar a UTE e tomar as medidas necessárias para o bom desempenho dos Programas na Unidade da Federação;

e)- assegurar a implantação na UTE, de documento de controle gerencial do andamento dos Programas;

f)- assegurar que a UTE acompanhe a implantação do crédito e dos serviços de assistência técnica, através de amostragem, em conjunto com o agente financeiro ou isoladamente;

g)- apurar as denúncias  de irregularidades na aplicação dos créditos e ações de assistência técnica, subsidiariamente e/ou em conjunto com o Delegado Federal do Desenvolvimento Agrário;

h) - avaliar permanentemente o Programa, sugerindo medidas para melhorar seu desempenho.

2.2.4. Representante da SDT:

a) - fornecer os dados e informações das ações e projetos em andamento nos territórios, no âmbito desta SDT, promovendo a articulação dessas políticas com as demais políticas agrícolas para a Reforma Agrária.

2.2.5. O representante indicado pela Conab será solicitado a contribuir na forma abaixo: 

a)- propor ações de planejamento para os Programas de Aquisição de Alimentos – PAA, visando beneficiar os assentamentos do Programa de Reforma Agrária;

b)- propor estratégias de operacionalização e acompanhamento das ações do PAA para os assentamentos do Programa de Reforma Agrária;

c)- receber, analisar e encaminhar as demandas relativas às operações vinculadas ao PAA;

d)- propor adequações aos mecanismos operacionais no âmbito do PAA;

e)- dar suporte, supervisionar e avaliar as operações realizadas no âmbito do PAA;

f)- articular as ações do PAA com as demais áreas de competência da Conab e do MAPA;

g)- fornecer informações dos mercados dos produtos de interesse da agricultura familiar e que sejam objetos de operações do PAA;

h)- propor, com base no comportamento do mercado local/regional e  nas diretrizes estabelecidas pelo Governo Federal, parâmetros e ações para a formação, movimentação, venda, permuta e doação dos estoques governamentais oriundos da agricultura familiar;

i)- estimar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução das ações referentes à operacionalização do PAA no âmbito do Programa de Reforma Agrária.

3. São atribuições do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável – CEDRS:

a)- cadastrar as entidades de assistência técnica e extensão rural aptas a elaborar projetos técnicos de crédito rural e prestar assistência técnica às famílias beneficiárias;

b)- fornecer ao GERA a relação das entidades de assistência técnica e extensão rural cadastradas.

4. São atribuições da UTE/UTR do Crédito Fundiário:

a)- considerar a Proposta de Financiamento Fundiário aprovada como o estudo básico de viabilidade agroedafoclimática e instrumento balizador para o acesso ao crédito;

b)- verificar, junto aos agentes financeiros operadores do Programa, a existência de operações anteriores realizadas ao amparo do PRONAF, bem como os respectivos somatórios dos valores contratados, para cada família;

c)- emitir as Declarações de Aptidão ao PRONAF - DAP, conforme critérios e procedimentos definidos pelo MDA, observados cumulativamente os seguintes critérios:


I – se o beneficiário consta na Demanda Qualificada por crédito;


II - o limite de recursos disponibilizados e informados pela  SAF, SRA e INCRA, para o período;


III - a existência de serviço de assistência técnica e extensão rural com capacidade operacional e qualidade suficiente para assegurar o desenvolvimento sustentado dos empreendimentos familiares e a correta aplicação dos financiamentos;


IV – se os beneficiários potenciais trabalham diretamente na exploração do imóvel, residem na propriedade, em agrovila ou, em local próximo;


V - o cumprimento da legislação ambiental;


VI – se o nível de organização das famílias é adequado ao projeto produtivo que está sendo proposto.

d)- enviar Ofícios, à entidade de assistência técnica autorizando a elaboração dos projetos técnicos de crédito rural, e ao agente financeiro autorizando o recebimento dos projetos técnicos de crédito rural e, se for o caso, a contratação das operações;

e) - cumprir e fazer cumprir as Normas Operacionais e a Legislação, que regem o Programa;

f)- coordenar, supervisionar, acompanhar, orientar e tomar as medidas necessárias para o bom desempenho do Programa no Estado;

g)- implantar documento de controle gerencial do andamento dos Programas;

h)- fiscalizar a implantação do crédito e dos serviços de assistência técnica, através de amostragem;

i)- avaliar permanentemente o Programa, sugerindo medidas para melhorar seu desempenho.

j) – coordenar a escolha da entidade de assistência técnica pelos beneficiários dentre as cadastradas no CEDRS;

k) – orientar os assentados no sentido de que a escolha da entidade de assistência técnica e a escolha das atividades e itens que compõe o projeto técnico devem ser comprovadas por ata de assembléia, realizada com a comunidade no Projeto a ser beneficiado. A ata será parte integrante do projeto técnico a ser entregue ao agente financeiro. 

CAPÍTULO II

Demanda por Crédito

5. Demanda Potencial por Crédito – Grupo “A”

A Demanda Potencial por crédito no Grupo “A” é o número total de famílias potenciais beneficiárias e que ainda não atingiram o limite do crédito, com o respectivo volume de recursos que representa. 

6. Demanda Qualificada por Crédito – Grupo “A”

Demanda Qualificada por crédito no âmbito do Pronaf Grupo “A” é a parte da Demanda Potencial em que as famílias, as parcelas e o projeto, atendam cumulativamente os seguintes critérios:

6.1. Assentamentos da Reforma Agrária:

a) topografia concluída;

b) concessão e correta aplicação dos créditos de instalação;

c) efetiva residência no lote ou em agrovila do assentamento;

d) adequação às normas ambientais;

e) implantação da infraestrutura básica que viabilize o projeto produtivo.

6.2. Projetos no âmbito do Programa Nacional de Crédito Fundiário:

a) concessão e correta aplicação dos recursos do Programa Nacional de Crédito Fundiário;

b) efetiva residência no lote ou em local próximo;

c) adequação às normas ambientais;

d) existência de condições que viabilizem o projeto produtivo.

6.3. Os projetos que, para a implantação e desenvolvimento do projeto produtivo dependem de ações que estão fora da governabilidade do INCRA, ou da UTE, conforme o caso, ainda não constituem “Demanda Qualificada por Crédito” mas sim, fazem parte da “Demanda Potencial por Crédito”. 

São exemplos de “Demanda Potencial por Crédito”, os projetos que ainda dependem de licenciamento ambiental ou outorga d’água, ou que carecem de vias de transporte, entre outras.

7. Demanda Potencial por Crédito “A/C”

7.1.- Demanda Qualificada por crédito no âmbito do Pronaf Grupo “A/C” é a parte da Demanda Potencial em que as famílias:

a)- já receberam o financiamento no Grupo “A” – estruturação inicial da parcela – ou o Crédito para Financiamento de Recuperação de Unidades Familiares – Crédito Recuperação, e o estão aplicando corretamente, trabalham a terra, têm assistência técnica e a concessão do financiamento de custeio “A/C” está na época adequada e é oportuno ou;

b)- estejam contratando o financiamento no âmbito do Grupo “A” – estruturação inicial da parcela – ou Crédito Para Recuperação das Unidades Familiares – Crédito Recuperação.

7.1.1. Não pode receber financiamento de custeio no Grupo “A/C” o agricultor que já contratou financiamento de custeio em grupo “C” ou “D” ou “E”, após ter sido assentado.  

CAPÍTULO III

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP

8. Declarações de Aptidão ao Pronaf na Reforma Agrária

A emissão das Declarações de Aptidão ao Pronaf  - DAP obedecerá aos procedimentos, critérios e formulários definidos pelo MDA.

As DAP serão emitidas e assinadas, pelo INCRA para os beneficiários da reforma agrária e, pela UTE para as famílias beneficiadas pelo Programa Nacional de Crédito Fundiário.

Além do INCRA ou UTE as DAP serão assinadas somente pelo casal beneficiário ou pelo beneficiário quando este não tiver união estável.

CAPÍTULO IV

Os  Créditos

9. Os Créditos no âmbito do Pronaf Grupo “A”

9.1. Beneficiários

São beneficiários do Pronaf Grupo “A”, as famílias assentadas pelo Programa Nacional de Reforma Agrária e as beneficiadas pelo Programa Nacional de Crédito Fundiário do Governo Federal, comprovados mediante “Declaração de Aptidão ao Pronaf  (DAP)” emitida conforme os parâmetros, critérios e procedimentos definidos pelo MDA.

9.2. Finalidade dos créditos

Os financiamentos estão restritos a itens diretamente relacionados com a atividade produtiva ou de serviços e destinados a promover o aumento da produtividade e da renda do produtor.

9.3. Crédito para financiamento da estruturação inicial da parcela

Os créditos de investimento no âmbito do Grupo “A” – estruturação inicial da parcela - do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – Pronaf, destinam-se ao financiamento da implantação, ampliação ou modernização da infra-estrutura de produção e serviços agropecuários e não agropecuários no estabelecimento rural ou em áreas comunitárias rurais próximas, de acordo com projetos específicos.

Os créditos de investimento no âmbito do Grupo “A” – estruturação inicial da parcela -sujeitam-se às seguintes condições:

9.3.1. limite: R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) por beneficiário, em até 2 (duas) operações, de acordo com o projeto técnico, observado que:

a) - o somatório dos valores das duas operações obedecerá ao limite de R$ 16.500,00;

b) - os projetos devem comprovar viabilidade técnica e econômica;

c) - a segunda operação somente poderá ser formalizada se a primeira operação encontrar-se em situação de normalidade;

d) - a comprovação de normalidade do primeiro projeto será feita por laudo da assistência técnica ou do INCRA ou da UTE/UTR ou pelo agente financeiro; 

e) - é vedada a concessão de financiamento a beneficiário inadimplente em qualquer linha de crédito, mesmo para aqueles que não estiverem negativados junto aos órgãos de proteção ao crédito.

9.3.2. encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 1,15% a.a. (um inteiro e quinze centésimos por cento ao ano);

9.3.3. benefício: bônus de adimplência de 40% (quarenta por cento) sobre cada parcela do principal paga até a data de seu respectivo vencimento;

a) - qualquer pagamento que for efetuado após a data do vencimento não terá mais direito ao bônus de adimplência.

b) - a perda do direito ao bônus de adimplência será somente da(s) parcela(s) paga(s) após o dia do vencimento, permanecendo o direito ao bônus nas parcelas seguintes desde que sejam pagas até o dia do vencimento.

9.3.4. custeio associado – até 35% (trinta e cinco por cento) do valor financiado pode ser destinado a custeio associado ao investimento.

9.3.5. prazo de reembolso: o prazo total para pagamento do financiamento é de até 10 (dez) anos, já incluído o período de carência que pode ser de até 3 (três) anos no máximo.

a) - o cronograma de reembolso do crédito será pactuado na forma prevista no Projeto Técnico.

b) - no projeto em que a capacidade de pagamento estiver representada por atividades com receita mensal, como por exemplo, leite e hortigranjeiros, a periodicidade de vencimento das  parcelas deve ser conforme a periodicidade prevista das receitas. 

c) -  excepcionalmente, o período de carência pode ser elevado para até 5 (cinco) anos quando a atividade assistida requerer esse prazo e o projeto técnico comprovar a sua necessidade, como por exemplo, culturas permanentes, tais como frutíferas.

9.3.6. ampliação do limite: O limite do crédito pode ser elevado para até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) por beneficiário, quando o projeto contemplar a remuneração da assistência técnica, hipótese em que:

a) O bônus de adimplência de que trata o item 9.3.3. fica elevado para 45% (quarenta e cinco por cento);

b) O cronograma de desembolso da operação deve:


I - destacar 8,33% (oito inteiros e trinta e três centésimos por cento) do total do financiamento para pagamento pela prestação dos serviços de assistência técnica, durante os 4 (quatro) primeiros anos de implantação do projeto;


II - prever as liberações em datas e valores coincidentes com as de pagamento dos serviços de assistência técnica. 

9.3.7. Adiantamento Custeio Associado: O mutuário beneficiado com o adiantamento à conta de crédito de custeio associado para o custeio da safra de verão 1999/2000, objeto da Resolução 2671, de 26/11/1999, ou para a safra 2000 das Regiões Norte e Nordeste, objeto da Resolução 2715, de 7/4/2000, pode ter seu respectivo crédito de investimento complementado até 30/12/2006, desde que esteja adimplente e tenha capacidade de pagamento, comprovada por intermédio de projeto técnico que demonstre a viabilidade econômico-financeira do empreendimento.

a) - o limite do financiamento acima é a diferença entre o limite atual e o valor contratado como  adiantamento à conta de crédito de custeio associado.

9.3.8. garantias – Para contratação dos créditos no âmbito do Pronaf Grupo “A” deve ser exigida somente a garantia pessoal do proponente, conforme disposto no MCR 10.

a) - sempre que possível, as operações devem ser feitas de forma individual, evitando-se os contratos grupais ou coletivos e o uso de avais solidários ou em cadeia;

b) - a decisão de efetuar operações grupais ou coletivas é somente dos beneficiários, não cabendo a nenhuma entidade ou órgão impor a condição.

9.4. Crédito de Recuperação das Unidades Familiares  -  Grupo “A” Recuperação.

Os créditos de investimento no âmbito do Pronaf  Grupo “A” de Recuperação das Unidades Familiares dos agricultores assentados sujeitam-se às seguintes condições:

9.4.1. beneficiários: 

a) agricultores que adquiriram terra no Programa de Crédito Fundiário do Governo Federal, inclusive os beneficiários do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, Cédula da Terra e Projeto de Crédito Fundiário e Combate à Pobreza Rural e Banco da Terra, participam do Programa de Recuperação do Programa Nacional de Crédito Fundiário da Secretaria de Reordenamento Agrário – SRA, que já contrataram o teto e/ou realizaram as duas operações do financiamento do Grupo “A” até 1º de agosto de 2002; 

b) agricultores assentados pela Reforma Agrária que já contrataram o teto e/ou realizaram as duas operações do financiamento do Grupo “A”, estão adimplentes e ainda não tomaram financiamento de investimento nos Grupos “C”, “D” ou “E” do Pronaf, ou de outra linha de investimento do Pronaf, e os agricultores assentados oriundos do Procera, que participam do Programa de Recuperação de Assentamentos do INCRA, tem assistência técnica, estão adimplentes, que participam do Programa de Recuperação de Assentamentos do INCRA e tem assistência técnica.

9.4.2.  finalidades: investimentos em projetos de infra-estrutura e implantação, ampliação, recuperação ou modernização das demais infra-estruturas, inclusive aquelas relacionadas com projetos de produção e serviços agropecuários e não agropecuários de acordo com a realidade do assentamento e do que determina o PRA;

9.4.3.  limites: até R$6.000,00 (seis mil reais) por beneficiário em uma única operação;

9.4.4.  encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 1% a.a. (um por cento ao ano);

9.4.5.  prazo de reembolso: até 10 (dez) anos, com até 3 (três) anos de carência, conforme a atividade requerer e o projeto técnico determinar.

9.4.6.  condições adicionais I: financiamento do Pronaf Grupo “A” de recuperação de unidades familiares dos agricultores assentados não poderá ser cumulativo com as linhas de investimento do Pronaf Jovem, Semi-árido e Florestal;

9.4.7. condições adicionais II: a assistência técnica deverá informar por meio de laudo, a situação de regularidade do empreendimento financiado, comprovar a capacidade de pagamento do mutuário e a necessidade do novo financiamento; 

9.4.8. condições adicionais III: a assistência técnica é obrigatória e será assegurada pelo INCRA aos assentados da Reforma Agrária quando o mutuário não mais contar com a assistência paga no Grupo “A”.

9.5. Outras modalidades de crédito de investimento no Pronaf

Os agricultores beneficiários do Grupo “A”, inclusive do Grupo “A” Recuperação e os egressos do Procera, que já pagaram no mínimo duas parcelas do contrato original e/ou duas do financiamento renegociado, quando for o caso e que estejam adimplentes, mediante laudo da assistência técnica ou comprovação do agente financeiro, que ateste a situação de regularidade do empreendimento, comprove a capacidade de pagamento do mutuário e a necessidade do novo financiamento, poderão contratar um dos seguintes financiamentos de investimento, obedecido aos regulamentos dos mesmos: 

9.5.1. Pronaf Floresta

9.5.1.1. finalidades: investimentos em projetos de silvicultura e sistemas agroflorestais e exploração extrativista ecologicamente sustentável, incluindo-se os custos relativos à implantação e manutenção do empreendimento;

9.5.1.2.  limite: R$ 6.000,00 (seis mil reais);

9.5.1.3. juros: 3% ao ano;

9.5.1.4. prazo: até 12 anos com até  8 anos de carência. Nas operações com Fundos Constitucionais de Financiamento Regional – FCO, FNO e FNE, o prazo pode ser de até 16 anos.

9.5.2. Pronaf Semi-árido

9.5.2.1. finalidades - investimentos em projetos de convivência com o semi-árido, focado na sustentabilidade dos agroecossistemas, priorizando projetos de infra-estrutura hídrica e implantação, ampliação, recuperação ou modernização das demais infra-estruturas, inclusive aquelas relacionadas com  projetos  de  produção  e  serviços agropecuários e não-agropecuários, de acordo com a realidade das famílias agricultoras da região semi-árida; 

9.5.2.2. limite: R$ 6.000,00 (seis mil reais);

9.5.2.3. juros: 1% ao ano;

9.5.1.4. prazo: até 10 anos com até  3 anos de carência. 

9.5.3. Pronaf Jovem.

9.5.3.1. beneficiários: jovens agricultores e agricultores pertencentes a famílias enquadradas nos Grupos "B", "C", "D" ou "E", maiores de 16 (dezesseis) anos e com até 25 (vinte e cinco) anos que atendam a uma ou mais das seguintes condições, além da apresentação da "Declaração de Aptidão ao Pronaf”;


I - tenham concluído ou estejam cursando o último ano em centros familiares rurais de formação por alternância, que atendam à legislação em vigor para instituições de ensino; 


II - tenham concluído ou estejam cursando o último ano em escolas técnicas agrícolas de nível médio, que atendam à legislação em vigor para instituições de ensino; 


III - tenham participado de curso ou estágio de formação profissional que preencham os requisitos definidos pela Secretaria de Agricultura Familiar do Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

9.5.3.2.  finalidades: atendimento  de propostas de crédito de jovens agricultores;

9.5.3.3.  limite: R$ 6.000,00 (seis mil reais);

9.5.3.4.  juros: 1% ao ano;

9.5.3.5.  prazo: até 10 anos com até 3 anos de carência.

9.5.4. Pronaf Agroindústria

9.5.4.1. finalidades: investimentos, inclusive em infra-estrutura, que visem o beneficiamento, o processamento e a comercialização da produção agropecuária, de produtos florestais e do extrativismo, ou de produtos artesanais e a exploração de turismo rural, incluindo-se a: 

a) - implantação de pequenas e médias agroindústrias, isoladas ou em forma de rede; 

b) - implantação de unidades centrais de apoio gerencial, nos casos de projetos de agroindústrias em rede, para a prestação de serviços de controle de qualidade do processamento, de marketing, de aquisição, de distribuição e de comercialização da produção;

c) - ampliação, recuperação ou modernização de unidades agroindustriais de agricultores familiares já instaladas e em funcionamento;

d) - implantação, recuperação,  ampliação ou modernização  de infra-estrutura de produção e de serviços agropecuários e não agropecuários, assim como para a operacionalização dessas atividades no curto  prazo,  de acordo com projeto específico em que esteja demonstrada a viabilidade técnica, econômica e financeira do empreendimento;

e) - capital de giro associado limitado a 35% (trinta e cinco por cento) do financiamento para investimento fixo.

9.5.4.2.  limite R$ 6.000,00 (seis mil reais);

9.5.4.3.  juros: 4% ao ano;

9.5.4.4.  prazo: até 8 anos com até 3 anos de carência.

10. Financiamentos de Custeio – Pronaf Grupo “A/C”

10.1. Condições dos créditos de custeio “A/C”

Os créditos de custeio no Grupo “A/C” destinam-se ao financiamento das atividades agropecuárias e/ou não  agropecuárias de acordo com projetos específicos ou propostas de financiamento.

Aos beneficiários enquadrados no Grupo “A/C” podem ser concedidos até três créditos de custeio, sujeito às seguintes condições especiais: 

a) limite de cada financiamento: mínimo de R$500,00 (quinhentos reais) e máximo de R$ 3.000,00  (três mil reais);

b) elevação do limite – o limite do crédito poderá ser elevado em mais 30% (trinta por cento), quando os recursos se destinarem à produção de milho, feijão, arroz, mandioca ou trigo;

c) juros -  2% a.a. (dois por cento ao ano);

d) o primeiro e segundo financiamentos de custeio do Grupo “A/C” serão concedidos com risco operacional para o Tesouro Nacional (TN) e/ou  Fundos Constitucionais de  Financiamento do Norte (FNO), Nordeste (FNE) e Centro-Oeste (FCO), conforme a fonte dos recursos;

e) no terceiro financiamento de custeio “A/C” o agente financeiro deverá solicitar a apresentação da garantia de compra da produção pela Companhia Nacional de Abastecimento (Conab);  

f) o limite máximo de garantia de compra pela Conab é de R$ 2.500,00 e as operações realizadas de acordo com as normas estipuladas no Manual de Operações da Conab;

g) os créditos somente poderão ser concedidos se o beneficiário encontrar-se em situação de normalidade com as operações contratadas anteriormente e estiver em situação cadastral regular junto ao agente financeiro;

h) cabe à CONAB, elaborar a relação dos produtos passíveis de garantia de compra dos agricultores assentados que receberam o terceiro financiamento de custeio do Grupo “A/C” e cumprir todos os demais procedimentos operacionais, legais e regulamentares aplicáveis à compra, armazenamento e comercialização da produção financiada nos assentamentos;

i) o primeiro crédito de custeio “A/C” pode ser concedido no mesmo período agrícola de concessão do investimento no Grupo “A” de estruturação da parcela ou de recuperação das unidades familiares.

10.2. Pronaf Mulher para famílias do Grupo “A/C”

As mulheres agricultoras integrantes das unidades familiares de produção enquadradas nos grupos “A” e “A/C” poderão ter acesso à linha Pronaf Mulher nas seguintes condições:

a) a unidade familiar deve ter liquidado pelo menos uma operação do custeio “A/C”;

b) limite: R$ 1.000,00, (um mil reais);

c) prazo: até 2 (dois) anos, já incluídos até 12 meses de carência;

d) juros: 1% ao ano;

e) Bônus de adimplência: 25% sobre cada parcela da dívida paga até a data do vencimento.

10.3. Seguro da agricultura familiar 

As operações de custeio no âmbito do Pronaf  para culturas zoneadas devem ser contratadas obrigatoriamente com adesão ao Seguro da Agricultura Familiar – SEAF – (Proagro Mais) que, dá amparo ao agricultor, pois, no caso de frustração de safra por evento amparado, assegura o pagamento do financiamento e garante parte da renda do empreendimento.

CAPÍTULO V

Assistência Técnica e Extensão Rural

11. Cadastramento das Entidades Prestadoras

O CEDRS fará o cadastro das entidades de assistência técnica capazes de elaborar projetos técnicos de crédito rural e de prestar serviços de assistência técnica e extensão rural aos agricultores familiares que contratarão financiamento no âmbito do PRONAF Grupo "A" e Grupo A/C.

As entidades prestadoras de serviços de ATES cadastradas junto ao INCRA através de suas Superintendências Regionais, com base na NE 39, de 30 de março de 2004, do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, ficam também autorizadas a elaborar projetos técnicos de crédito rural e prestar  serviços de assistência técnica no âmbito dos Grupos “A” e A/C do PRONAF, cabendo à SR-INCRA informar ao CEDRS as prestadoras de serviços de ATES conveniadas, no prazo de até noventa dias após a assinatura do convênio.

Para se cadastrar junto ao CEDRS, a entidade de assistência técnica necessita comprovar que:

a) não apresenta restrições junto ao agente financeiro operador do programa;

b) pelo menos 1/3 (um terço) dos técnicos que compõem a equipe, possui experiência mínima de 2 (dois) anos em assistência técnica e extensão rural a agricultores familiares e/ou beneficiários da Reforma Agrária ou do Programa Nacional de Crédito Fundiário;

c) tem capacidade operacional, representada por meio de transporte, equipamentos de informática e demais instrumentos necessários à realização dos trabalhos, com base física instalada na microrregião onde estão os assentamentos a serem atendidos;

d) cada técnico deverá atuar com exclusividade na orientação de um grupo de no máximo até 100 (cem) famílias; 

e) é indicada por uma ou mais organizações de agricultores familiares, incluídas as próprias associações ou representações dos assentados ou beneficiados pelo Programa Nacional de Crédito Fundiário. 

12. Divulgação da Relação das Entidades  Cadastradas

O CEDRS fornecerá a relação das entidades cadastrados, até 10 (dez) dias após a seleção para:

12.1. Instituições com atuação no Estado:

a) GERA;

b) Organizações estaduais de representação dos agricultores familiares;

c) Agentes financeiros;

d) Instituições de assistência técnica e extensão rural;

e) Superintendência Regional do INCRA;

f) Unidade Técnica Estadual e Regionais do Programa Nacional de Crédito Fundiário;

g) Delegacia Federal do Desenvolvimento Agrário;

12.2. Instituições de âmbito nacional:

a) GARA;

b) Secretaria da Agricultura Familiar - SAF;

c) Secretaria de Reordenamento Agrário - SRA;

d) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA.

O cadastro das entidades será complementado ou retificado pelo CEDRS a qualquer tempo, a partir de demanda de entidade e, será obrigatoriamente, atualizado ou referendado no mês de janeiro de cada ano.

A entidade de assistência técnica, cadastrada no CEDRS somente poderá ser excluída do cadastro se descumprir o disposto neste Manual e/ou no MCR, ou por motivo devidamente analisado e considerado grave pelo CEDRS.

Os agricultores familiares beneficiários do Grupo A e A/C do PRONAF escolherão uma instituição, dentre as cadastradas na forma estabelecida neste Manual, para efetuar as ações de elaboração de projetos e prestação de assistência técnica, conforme definido no item 13 deste Manual.

O projeto de assentamento da Reforma Agrária que já está sendo atendido pelo serviço de Assessoria Técnica, Social e Ambiental à Reforma Agrária – ATES, deverá preferencialmente manter a mesma prestadora para a elaboração de projetos e prestação de assistência técnica no Pronaf Grupos "A" e  “A/C”.

A gestão dos recursos do Programa de ATES é atribuição do Superintendente Regional do INCRA, o qual também é responsável pelo acompanhamento, assegurando que não ocorra sobreposição de remuneração destes serviços com recursos do Pronaf Grupo “A” e Grupo A/C.

Os agricultores familiares beneficiários dos financiamentos do Grupo A do PRONAF que não optarem pelo pagamento da assistência técnica conforme disposto no MCR.10.5.5, deverão comprovar ao agente financeiro, que têm assistência técnica contratada em conformidade com o que determina o MCR.2.4.12 ou MCR.2.4.13, ou que a mesma será prestada de forma gratuita.

Os projetos de crédito do Grupo “A” do PRONAF que contemplarem o financiamento da assistência técnica conforme o disposto no MCR.10.5.5, farão jus ao bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o principal, independente do valor financiado, desde que respeitado o limite máximo estabelecido no MCR 10. 

13. Atribuições e Responsabilidades das Entidades Prestadoras de Assistência Técnica

As atribuições e responsabilidades da entidade de assistência técnica escolhida pelo beneficiário do financiamento do Grupo “A” e “A/C” do PRONAF, são:

a)- planejar e executar as ações de assistência técnica e extensão rural utilizando metodologias que valorizem a participação dos agricultores, das mulheres e dos jovens no processo produtivo;

b)- promover antes, durante e após a contratação dos créditos, ações de orientação e capacitação técnica e gerencial ao conjunto de agricultores familiares, com regularidade e qualidade que assegurem a correta aplicação dos recursos e o desenvolvimento sustentado das unidades familiares de produção;

c)- elaborar projeto técnico de crédito rural com viabilidade técnica, econômica, social e ambiental, observando o disposto no MCR e em conformidade com o Plano de Desenvolvimento do Assentamento - PDA, ou do estudo agroedafoclimático, ou do projeto de financiamento do Crédito Fundiário, assegurando que:


I – os projetos de investimento deverão restringir-se a itens de investimento diretamente relacionados à atividade produtiva;


II - os preços orçados sejam compatíveis com aqueles praticados pelo mercado local/regional;


III – seja observado o zoneamento agroclimático para as Regiões Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste. Na Região Norte, devido a ausência de zoneamento, e nas Unidades da Federação onde alguma cultura tradicional ainda não esteja zoneada, deverá ser utilizada como padrão, as culturas já praticadas na região, cujo desempenho seja conhecido;


IV – os créditos de investimento estejam restritos à cobertura de itens diretamente relacionados com a atividade produtiva ou de serviços destinados a promover o aumento da produtividade e da renda do agricultor, conforme previsto no MCR 10.5;


V – apresente registros quanto à viabilidade técnica, econômica, social e ambiental e esteja em conformidade com o PDA ou do Estudo Agroedafoclimático ou do Projeto de Financiamento Fundiário.

d)- assessorar os agricultores familiares assistidos na negociação com o agente financeiro, para fins de contratação das operações de crédito rural;

e)- acompanhar e supervisionar a efetiva aplicação dos recursos, com exclusividade aos agricultores assistidos conforme o disposto neste Manual;

f)- elaborar e fornecer ao agente financeiro no mínimo 3 (três) laudos de supervisão e recomendação técnica por ano, contendo também a assinatura do beneficiário, conforme cronograma, que constará do projeto, definido em conjunto com o assessoramento técnico em nível de carteira do agente financeiro;

g)- informar ao agente financeiro toda e qualquer irregularidade eventualmente cometida por mutuário, a qualquer tempo, conforme determina o MCR, sendo que nos laudos de supervisão que contenham denúncia de irregularidade, a assinatura do beneficiário é dispensada;

h)- o serviço de assistência técnica e extensão rural deve ser prestado para a propriedade como um todo, de forma a assegurar a melhoria das condições organizacionais e socioeconômicas dos agricultores familiares, comprometendo-se com o alcance das metas de produção, produtividade e rentabilidade previstas no projeto técnico de crédito rural;

i)- fornecer cópia do projeto de crédito rural e dos laudos de supervisão e recomendação técnica a cada agricultor que contratou o financiamento;

j)- manter em arquivo próprio, cópia dos projetos técnicos, laudos e demais documentos pertinentes, sendo permitido livre acesso aos técnicos da SAF, da SRA, do INCRA, de representantes das organizações estaduais dos beneficiários, e dos órgãos de controle;

k) no caso de assentamento de Reforma Agrária em que o PDA, PDS ou PRA não estiver atualizado e/ou adequado à realidade do projeto de assentamento, a entidade de assistência técnica poderá desconsiderá-lo parcial ou totalmente, mediante justificativa a ser feita aos agricultores e enviada ao INCRA; 

l) - a entidade que estiver prestando assistência técnica de forma remunerada no projeto do Grupo “A” deverá assistir também os agricultores no acesso e aplicação dos créditos no Grupo “A/C”, sem remuneração adicional.

14. Remuneração dos Serviços

A remuneração da assistência técnica (RA), será de até 8,33% (oito inteiros e trinta e três centésimos por cento) do orçamento financiável total, para um período de 8 (oito) semestres.

A remuneração da assistência técnica (RA), contratada conforme o MCR.10.5.5, será calculada sobre o valor do projeto técnico (VP) e incluída no orçamento, para fins de financiamento e desembolso nas épocas oportunas.

Entende-se como valor do projeto técnico (VP) o somatório dos valores dos itens financiáveis, antes do cálculo da remuneração da assistência técnica (RA), a qual será incorporada ao cálculo, para constituir o orçamento financiável total.

A remuneração da assistência técnica (RA) será de 9,09% (nove inteiros e nove centésimos por cento) do VP, e será calculada segundo a fórmula RA = VP x 0,0909 e, será assim distribuída:

a) elaboração do projeto técnico de crédito rural e remuneração do primeiro semestre de assistência técnica (RA): 2,09% (dois inteiros e nove centésimos por cento) do VP, pago de uma só vez, na mesma data de liberação da primeira parcela do crédito;

b) prestação da assistência técnica: 7% (sete por cento) do VP, pago em sete parcelas de igual valor, sempre nos meses de junho e dezembro.

Nos casos em que o pagamento da elaboração do projeto técnico de crédito rural e remuneração do primeiro semestre de assistência técnica (RA), ocorrer em junho ou dezembro, a próxima parcela correspondente à prestação da assistência técnica será paga, respectivamente, em dezembro ou junho subseqüente.

O valor de cada parcela da prestação da assistência técnica é calculado a partir da multiplicação do VP pelo número 0,07 dividido por sete, ou seja, com a aplicação da fórmula: valor da parcela = VP x 0,07/7.

O pagamento do serviço de assistência técnica fica condicionado ao cumprimento do cronograma de entrega dos laudos de supervisão e recomendação técnica, definido no projeto de crédito rural.

A entidade que estiver prestando assistência técnica de forma remunerada no projeto do Grupo “A” deverá assistir também os agricultores no acesso e aplicação dos créditos no Grupo “A/C”, sem remuneração adicional.

15. Monitoramento, Acompanhamento e Avaliação

O monitoramento, acompanhamento e avaliação dos serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do Pronaf é de competência da SAF.

Nas Unidades da Federação onde o CEDRS esteja desenvolvendo ações de monitoramento, acompanhamento e avaliação do crédito e ATER/ATES, essas ações prosseguirão até a definitiva e total transferência a SAF.

A entidade de assistência técnica que já está sendo remunerada para esse serviço na operação do Pronaf Grupo A, e A/C não poderá ser contratada, pelo INCRA ou por outro órgão do Governo Federal, para prestar estes serviços de forma remunerada para os mesmos agricultores, cabendo a gestão e o controle:

a)- ao Superintendente Regional do INCRA, quando se tratar de beneficiários da Reforma Agrária;

b)- à UTE, quando se tratar de beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário, inclusive Fundo de Terras e da Reforma Agrária.

16. Atribuições do Agente Financeiro

Compete aos agentes financeiros:

a) quando da formalização do financiamento:


I – receber, mediante Ofício do INCRA ou da UTE/UTR, conforme o caso, os projetos de financiamento considerados aptos para contratação;


II – exigir do beneficiário a apresentação da DAP, ou imprimir, da base de dados do sitio www.pronaf.gov.br,  o extrato da DAP válida, emitida pelo INCRA ou UTE/UTR, conforme o caso, correspondente à linha de financiamento proposta;


III – providenciar abertura de cadastro e conta para os beneficiários;


IV – verificar a existência de restrições cadastrais impeditivas à concessão do crédito;


V – verificar se as condições financeiras do financiamento (valor, prazo, carência, encargos financeiros, bônus de adimplência) estão de acordo com os parâmetros estabelecidos no MCR;


VI – formalizar o financiamento observando a regularidade dos aspectos formais do instrumento de crédito;


VII – liberar os recursos aos mutuários de acordo com o cronograma de liberação previsto no projeto técnico ou de acordo com a recomendação da assistência técnica, mediante laudo de supervisão com justificativa técnica para o adiamento ou antecipação do crédito;


VIII – observar se os preços dos itens financiáveis estão de acordo com os valores definidos em planilha construída e atualizada periodicamente em acordo com, a assistência técnica, as entidades representativas dos beneficiários e o comércio, locais e, sempre que possível, com a participação do INCRA e da UTE/UTR.

b) na condução do financiamento:


I –receber os financiamentos, observadas as condições pactuadas nos instrumentos de crédito;


II – realizar a cobrança extrajudicial dos financiamentos inadimplidos;


III – remeter a SR-INCRA ou a UTE/UTR, conforme o caso,os laudos de assistência técnica e/ou de fiscalização do agente financeiro, que apontarem irregularidade na aplicação do crédito ou da condução do empreendimento;


IV – informar a SR-INCRA ou a UTE/UTR, conforme o caso, as situações de falecimento ou de abandono do imóvel pelo devedor, dos quais o agente financeiro tenha conhecimento.

    CAPÍTULO VI

      Disposições Finais

17. Disposições finais

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas neste Manual serão dirimidos pelo GERA ou GARA, mediante entendimento com as organizações representativas, em âmbito estadual ou nacional, respectivamente, dos beneficiários.


Na ocorrência de não atendimento de suas proposições, o GERA encaminhará relatório ao GARA, que determinará em conjunto com o INCRA, SAF e SRA, a adoção das medidas e procedimentos cabíveis.

.

